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Autoriza o Poder Executivo Municipal a
denominar como "FERDINANDO

ANTÔNIO MASCHIO" um bem público
municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em vista o
que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar um
bem público municipal como "FERDINANDO ANTÔNIO MASCHIO".

Art. 2o o Poder Executivo poderá identificar o bem escolhido para a
denominação mediante a afixação de placa.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri, 08 de julho de 2013.

S^ç
Paulo Dileto Bebber

Vereador/PR

Exposição de motivos

A homenagem proposta visa imortalizar o nome de um dos mais importantes
pioneiros de nossa região.

O Sr. Ferdinando Antônio Maschio foi uma das figuras mais importantes de
nossa cidade, aonde, em 11 de janeiro de 1951 chegou para residir com sua família
e, daí em diante com sua garra e espírito empreendedor, participou e organizou
várias empresas e entidades importantes e consolidadas até hoje em Cascavel, tais






